
DECRETO n. 143/2011 

     DE 18/10/2011 

 

 

 

ANULA PROCESSO LICITATÓRIO N. 0045/2011, REALIZADO 

NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N. 0008/2011. 

 

 

CLÓVIS FERNANDES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Bom 

Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Legislação em vigor, e, 

  

CONSIDERANDO parecer jurídico exarado no sentido de ser anular a 

licitação para fins de salvaguardar os princípios da legalidade e da ampla 

competição; 

 

CONSIDERANDO a existência de impugnação ao edital na qual se 

alega deficiência na descrição do objeto licitado, cujo fato teria 

restringido a competição, por dificuldade da elaboração da proposta; 

  

CONSIDERANDO a licitação tem como objetivo básico garantir a 

ampla competição e a melhor proposta; 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o dever de primar 

pelo princípio da legalidade, devendo rever seus próprios atos quando 

eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do STF); 

 

CONSIDERANDO que a repetição da licitação não causará transtornos 

ao município; 

 

 



DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica anulado o Processo Licitatório n. 0045/2011, modalidade 

Pregão Presencial n. 0008/2011, desde o edital e todos os demais atos subseqüentes, devendo 

nova licitação ser realizada, devendo atentar-se no edital no que pertine à descrição do objeto, 

precisamente para que nele constem todos os itens e informações necessários à elaboração da 

proposta, a fim de garantir a mais ampla competição. 

 

   Art. 2º - Dê-se ciência deste Decreto aos eventuais interessados, bem 

como seja promovida a publicação deste ato na imprensa oficial.  

 

    Art.3º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                

                                     Bom Jesus (SC), 18 de outubro de 2011. 

  

 

 

 

CLOVIS FERNANDES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrado e publicado na data supra e local de costume. 

     

Rosane Siqueira 

Funcionária Designada 


